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Prefeitura Municipal de  
Ibicuí publica: 

 
 
 
 
• Decreto nº 091/2021 de 03 de agosto de 2021 - Exonera, a pedido, 

Servidor Público Municipal, do quadro de funcionários desta Prefeitura 
Municipal. 
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DECRETO Nº 091/2021  
DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 
 
 

“Exonera, a pedido, Servidor 
Público Municipal, do quadro de 
funcionários desta Prefeitura 
Municipal”. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICUÍ – BAHIA, Estado Federado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal de Ibicuí,  

 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a Servidora MARIA NILZA 

ROCHA PEREIRA, do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 

Secretaria de EDUCAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Ibicuí, matrícula nº 23. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18 de Junho de 2021. 

 
 
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicuí – Bahia, em 03 de 

Agosto de 2021. 
 
 
 

MARCOS GALVÃO DE ASSIS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Declaro, para os devidos fins que o presente decreto foi 

publicado no mural da Prefeitura Municipal. 

Ibicuí – Bahia, em 03 de Agosto de 2021. 
 

____________________________________ 

Keylla Reis Galvão Pinto 
Secretária Executiva de Gabinete 
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